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Lei institui o auxílio-alimentação
aos servidores públicos estaduais

Qualificação 
profissional

Ainda a respeito das no-
meações efetuadas por meio da 
Portaria nº. 20, de 30 de janeiro de 
1952, pelo governador Alexandre 
Zacarias de Assunção, para as 
funções de professor da Escola de 
Enfermagem Magalhães Barata.

Para a Terceira Série foram 
nomeados: Celso da Gama Mal-
cher – Otorrinolaringologia; Araci 
Barreto – Oftalmologia; Álvaro 
Camelier- Urologia; Flávio de Brito 
Pontes – Obstetrícia Neonatal; 
Ritacinio Pereira – Pediatria e Pue-
ricultura; Eleison Cardoso – Saúde 
Pública; e, Edward Catete Pinheiro 
– Organização e Administração 
Hospitalar.

O governador Zacarias de 
Assunção também efetuou para a 
referida escola de enfermagem no-
meações de professores que não 
eram servidores estaduais, de con-
formidade com a disposição do § 2º 
do artigo 21, do Decreto nº. 663, de 
02 de março de 1951, aprovando 
o novo Regulamento da Escola de 
Enfermagem Magalhães Barata. 
Aqueles professores perceberiam 
cinqüenta cruzeiros, por aula dada, 
ou trabalhos executados.

A governadora do Estado san-
cionou a Lei nº. 7.197/2008, que 
institui o auxílio-alimentação no 
âmbito do serviço público da Ad-
ministração Direta, Autárquica e 
Fundacional. A lei, entre outras 
disposições, determina que o au-
xílio será concedido em pecúnia, 

por dia trabalhado, mediante efetivo 
desempenho das atribuições do 
servidor no órgão ou entidade de 
lotação. A governadora também 
sanciona as Leis nº.s 7.198 e 7.201, 
que autorizam o Poder Executivo 
a contratar financiamento junto ao 
BNDS, através do Banco do Brasil; 

e financiamento junto ao Banco do 
Brasil. A governadora ainda san-
ciona a Lei nº. 7.202/2008, autori-
zando o Estado do Pará a contratar 
operação de crédito externo com 
o grupo alemão MLW Intermed 
Handels, e oferecer garantias.

(Cad. 1 - Pág. 5)

A Secretaria de Estado de 
Trabalho, Emprego e Renda 
(SETER) assina contratos com 
Central Guará de Associações 
Solidárias de Desenvolvimento 
e com a Associação dos Filhos 
e Amigos de Santa Bárbara do 
Pará. O objetivo desses con-
tratos é prestação de serviços 
relacionados à execução dos 
cursos de qualificação social e 
profissional, na forma estabele-
cida no Programa Estadual de 
Qualificação (PEQ), referen-
tes ao exercício financeiro de 
2008, relacionadas no Quadro 
de Metas Físico-Financeiro. 
O SETER, de igual forma, 
também assina contratos com 
o Instituto Pará Cidadão, Ins-
tituto Quality de Formação 
Profissional e com o Instituto 
Vitória Régia. Os contratos 
têm validade até julho de 2009.

(Cad. 4 - Pág. 1)

O Instituto de Desenvol-
vimento Florestal do Estado 
(IDEFLOR) e a Secretaria de 
Estado de Integração Regio-
nal (SEIR) assinam termo de 
cooperação técnica objetivan-
do fomentar ações conjuntas 
com vistas à execução de 
atividades de gestão florestal 
para o desenvolvimento re-
gional do território paraense.

 (Cad. 2 - Pág. 6 )

Gestão 
florestal

A Superintendência Regional 
do Incra do Pará e a Defenso-
ria Pública do Estado celebram 
convênio, cujo objetivo é a co-
operação dos partícipes na pro-
moção de ações conjuntas para 
implantação e a consolidação 
da Defensoria Agrária de Cas-
tanhal. O convênio tem vigência 
até o dia 26 de agosto de 2009.

 (Cad. 1 - Pág. 11)

Defensoria 
agrária

A Secretaria de Administra-
ção convoca candidatos que não 
tomaram conhecimento de sua 
nomeação a comparecerem, 
no prazo de 10 dias a contar de 
11/09/2008, na Av. Gentil Bitten-
court, 43, Batista Campos, para 
tratarem de assuntos referentes 
aos concursos públicos C-124, 
da HEMOPA e C-103, da SEOP.

(Cad. 1 - Pág. 14)

Convocação 
de concursados

A Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA) e a Pre-
feitura Municipal de Terra Santa 
firmam convênio de cooperação 
técnica, objetivando a implanta-
ção da Gestão Compartilhada 
do Sistema Municipal de Meio 
Ambiente. O prazo de valida-
de do convênio se estende até 
o dia 31 de agosto de 2009.

(Cad. 2 - Pág. 5)

Cooperação 
técnica


